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Estado de Mato Grosso

PORTARIA N" 04212024, DE 25 DE JANEIRO DE2024,

DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE FERIAS PARA

PROFESSORES (AS) DO MUNICíPIO DE PORTO

ESPERIDIÃO/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar 01712003 de í5 de

Dezembro de 2003, Art.98, da Lei Complementar 0í6/2003 de 15 de dezembro de

2003.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder, a partir de 26 DE DEZEMBRO DE 2023,30 dias de férias

a Professora do Fundeb 70%.

o ZEILA DE SOUZA MENEZES - matricula 1í66-5, período aquisitivo de

05 I 09 12021 a 0 4 I 09 12022:

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa de sua publicação.

26 de dezembro de 2023.

Art. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 25 de

janeiro de 2024.

MARTINS D E ouvErRA
ito

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-135O

1

DIA
re

cEP 78.240-OOOAv. 13 de Maio, no 555
E-mail : pmpesper@terra.com.br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo


